
 
 

LEI Nº 019/2021 
 

 
   ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL 015/2010, QUE 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
  A Câmara Municipal de Divinésia, MG, por meio de seus representantes legais aprovou, 
e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º - O Art. 7º da Lei Municipal nº 015/2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

                                  Art. 7º - O Conselho Municipal de Esportes compõe-se dos 
seguintes membros 

I-  03 Representantes do Poder Executivo; 
II- 03 Representantes da Sociedade Civil. 

 
 
          Art. 2º Revogam-se as disposições em Contrário. 
 
 
 Art. 3º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 
 

 
   Divinésia, 21 de setembro de 2021. 
 
 

Cirlei Elizabete de Freitas 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


